


ED ITAL  Nº  1 ,  

D E 1 0  D E J U NHO D E 2 0 2 5

ANALISTA PEDAGÓGICO

UBERLÂNDIA-MG

CÓD: OP-065JH-25
7908403576067

PREFEITURA DE UBERLÂNDIA - MINAS GERAIS



ÍND ICE

Língua Portuguesa
1 . Co m p r e e n s ão  e  i n t e r p r e t aç ão  d e  t e x t o s ;  Co e s ão  e  c o e r ê n c i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

2 . Fi g u r as . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6

3 . Ti p o l o g i a e  g ê n e r o  t e x t u al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0

4 . Significação das palavras; Semântica e estilística; Denotação e conotação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 8

5 . Emprego das classes de palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1

6 . Sintaxe da oração e do período . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 7

7 . Po n t u aç ão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2

8 . Concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 3

9 . Regência verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 5

1 0 . Es t u d o  d a c r as e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6

Matemática
1 . Números e operações: cálculo aritmético, porcentagens, acréscimos e descontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 7

2 . Álgebra e funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 1

3 . proporcionalidade, grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente proporcionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 6

4 . Sequências e raciocínio lógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 7

5 . Grandezas e medidas: áreas e perímetros de figuras planas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 9

6 . Probabilidade e estatística: tratamento da informação, leitura e representação da informação em gráficos, tabelas e picto-
g r am as  e  m e d i d as  d e  t e n d ê n c i a c e n t r al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 0

Legislação Municipal E Educacional
1 . Lei Orgânica do Município de Uberlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0 7

2 . Lei Municipal nº 11.967/2014, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores do Quadro da Educação da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Uberlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 5

3 . Decreto Municipal nº 20.179, de 10 de fevereiro de 2023 - Aprova o Código de Ética do servidor público e da alta adminis -
t r a ç ão  m u n i c i p al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4 2

4 . Diretrizes Curriculares Municipais (Educação Especial, Educação Infantil, Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II, Edu -
cação de Jovens e Adultos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4 7

5 . Documento Orientador para as Ações Pedagógicas - 2025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4 8



ÍND ICE

Conhecimentos Específicos
Analista Pedagógico
1 . Lei nº 9.394/1996 (LDB) face às necessidades históricas da educação brasileira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 3

2 . Construção do Projeto Político-Pedagógico (PPP) da escola: concepção; princípios; e, eixos norteadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 7

3 . Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 8

4 . CBC: ciclo da alfabetização e ciclo complementar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 0

5 . Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (RCNEI) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 4

6 . Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 7 1

7 . Base Nacional Comum Curricular (BNCC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 8 2

8 . Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 5

9 . Gestão Escolar Democrática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 6 5

1 0 . Estrutura das organizações escolares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 6 9

1 1 . Fundamentos da educação: teorias e concepções pedagógicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 7 8

1 2 . Educação e suas relações com os campos socioeconômicos, políticos e culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 8 5

1 3 . So c i o l o g i a d a e d u c aç ão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 8 8

1 4 . A democratização da escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 9 0

1 5 . A atuação do pedagogo na escola. Elementos da prática pedagógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 9 8

1 6 . A organização escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 4

1 7 . Elementos da cultura escolar: saber escolar; método didático; avaliação escolar; e, fundamentos das relações coletivas para 
o trabalho docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0 8

1 8 . O processo didático educativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 3

1 9 . Planejamento escolar: concepção; importância; dimensões; e, níveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 7

2 0 . Planejamento de ensino e seus elementos constitutivos: objetivos educacionais; seleção e organização de conteúdos; méto-
d o s  e  t é c n i c as . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 0

2 1 . Currículo e construção do conhecimento: a organização do tempo e do espaço escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 5

2 2 . tendências pedagógicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 9

2 3 . projetos de trabalho E interdisciplinaridade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 0

2 4 . Processo de ensino-aprendizagem: relação professor aluno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 2

2 5 . bases psicológicas da aprendizagem; teorias de aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 0

2 6 . condições para aprendizagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 4

2 7 . computador como recurso pedagógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 9

2 8 . Principais aspectos do comportamento organizacional: conflitos; poder; liderança; comunicação; motivação; e, técnicas de 
n e g o c i aç ão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 2

2 9 . Processos e propriedades estruturais dos grupos na organização formal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 3

3 0 . Planejamento; acompanhamento; avaliação de treinamentos; e, demais processos educacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 8

3 1 . Andragogia: a teoria da aprendizagem dos adultos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6 2
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COMPR EENSÃ O E INTER PR ETAÇ Ã O D E TEX TOS;  
COESÃ O E COER Ê NCIA

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob -
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap -

tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in -

terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis -
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci -
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

t an t e  s e g u i r  al g u m as  e s t r a t é g i as :

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o  t o d o .

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
m e n t e  e m  t e x t o s  n ão  l i t e r ár i o s .

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
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deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-
máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi -
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
q u ai s  o  c an d i d a t o  p r e c i s a  d e m o n s t r ar  s u a c ap ac i d ad e  d e  r e s u m i r  
o  c o n t e ú d o  e  d e  c ap t ar  a s  i d e i as  c e n t r ai s  d o  t e x t o .

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in -
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida -
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 

elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
e s s e n c i al  p ar a i n t e r p r e t a r  ad e q u a d am e n t e  o  t e x t o  e  r e s p o n d e r  a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 

transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 

das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob -
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
q u e r  q u e  o  l e i t o r  i n t e r p r e t e  o  t e m a.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon -
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi -
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.
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4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
aj u d an d o  o  l e i t o r  a c o m p r e e n d e r  a i d e i a p r i n c i p al .

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis -
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona -
l i d ad e .

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda -
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí -
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
l e i t o r .

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
o u  e x p e r i m e n t o s .

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada.  Es s e  t i p o  
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral) .

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”
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Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o uso 
excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolonga-
do de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
s e n t ad o .

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
d i as  e n q u an t o  t o n e l ad as  d e  al i m e n t o s  s ão  d e s p e r d i ç ad as  e m  
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Co m p ar a s i t u -
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
s e g u i d o .

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to -

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 
que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 
domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
m i c o  d e  c r i an ç as  e d u c ad as  e m  c a s a e  o p i n i õ e s  d e  e s p e c i a l i s t as .  

O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
e s t u d o s  q u e  m o s t r am  o  c o n t r ár i o .

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci -
ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

i m p o r t an t e  q u e  o  l e i t o r :

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os  ar g u m e n t o s  s ão  
válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-

rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
t e x t o .  El e s  s ão  e s s e n c i ai s  p ar a q u e  o  l e i t o r  c o m p r e e n d a c o m o  as  
i d e i as  e s t ão  r e l ac i o n ad as  e  p ar a q u e  o  d i s c u r s o  s e j a e n t e n d i d o  d e  
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coe-

são referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um de-
les envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade 
e a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição di-



MATEMÁ TICA

5 7

NÚMEROS E OPERAÇÕES: CÁLCULO ARITMÉTICO, 
PORCENTAGENS, ACRÉSCIMOS E DESCONTOS

As operações básicas da matemática são a fundação sobre 
a qual todo o conhecimento matemático é construído. Elas for-
mam a base dos cálculos e são essenciais para a compreensão de 
conceitos mais avançados. A seguir, abordaremos as operações 
de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radi-
ciação, explorando suas definições e propriedades.

ADIÇÃO (+)
A adição é a operação que determina um número para re-

presentar a junção de quantidades. 
Exemplo: 2 + 3 = 5
Os números 2 e 3 são chamados de parcelas, e o número 5 

é  a s o m a.

Propriedades da Adição:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos números não al-
t e r a o  r e s u l t ad o .

a + b = b + a

Exemplo: 1 + 2 = 2 + 1

— Propriedade Associativa: A maneira como os números 
s ão  ag r u p ad o s  n ão  al t e r a o  r e s u l t ad o .

(a + b) + c = a + (b + c)

Exemplo: (1 + 2) + 3 = 1 + (2 + 3)

— Elemento Neutro: O zero é o elemento neutro da adição, 
pois qualquer número somado a zero resulta no próprio número.

a + 0 = a = 0 + a

Exemplo: 0 + 3 = 3

— Fechamento: A soma de dois números naturais é sempre 
u m  n ú m e r o  n a t u r al .

a + b  é  um número natural

SUBTRAÇÃO (-)
A subtração é a operação que determina um número para 

representar a diminuição de quantidades.
Exemplo: 5 - 4 = 1

Propriedades da Subtração:

— Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números al-
t e r a o  r e s u l t ad o .

a − b ≠ b − a   

Ex e m p l o :  5  -  2  ≠ 2  -  5

— Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
r o s  s ão  ag r u p ad o s  al t e r a o  r e s u l t ad o .

(a−b)−c ≠ a−(b−c)

Exemplo: (6 - 4) - 1 ≠ 6 - (4 - 1)

— Elemento Oposto: Para cada número a, existe um número 
−a tal que sua soma seja zero.

a + (−a) = 0

— Fechamento: A diferença de dois números naturais só é 
possível quando o minuendo é maior ou igual ao subtraendo.

a − b é um número natural se a ≥ b

MULTIPLICAÇÃO (× )
A multiplicação é a operação que determina a soma de par-

celas iguais. Pode ser indicada por “ × ”, “ . ” ou “ * “.
Exemplo: 4 × 5 = 20

Propriedades da Multiplicação:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos fatores não altera 
o  p r o d u t o .

a × b = b × a

Exemplo: 2 × 7 = 7 × 2

— Propriedade Associativa: A maneira como os fatores são 
ag r u p ad o s  n ão  al t e r a o  p r o d u t o .

(a × b) × c = a × (b × c)

Exemplo: (3 × 5) × 2 = 3 × (5 × 2)

— Elemento Neutro: O n ú m e r o  u m  é  o  e l e m e n t o  n e u t r o  d a 
multiplicação, pois qualquer número multiplicado por um resulta 
no próprio número.

a × 1 = a = 1 × a 
Exemplo: 1 × 4 = 4
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— Elemento Absorvente: O número zero é o elemento ab-
sorvente da multiplicação, pois qualquer número multiplicado 
por zero resulta em zero.

a × 0 = 0 = 0 × a

— Distributiva: A multiplicação é distributiva em relação à 
ad i ç ão .

a × (b + c) = (a × b) + (a × c)

Exemplo: 2 × (4 + 6) = 2 × 4 + 2 × 6

— Fechamento: O p r o d u t o  d e  d o i s  n ú m e r o s  n a t u r ai s  é  s e m -
p r e  u m  n ú m e r o  n a t u r al .

a × b é um número natural  

DIVISÃO (÷ )
A divisão é a operação inversa da multiplicação e está ligada 

à ação de repartir em partes iguais. Pode ser indicada por “ ÷ ”, 
“ : ” ou “ / “.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

Tipos de Divisão:

— Divisão Exata: O quociente é um número inteiro, e o resto 
é zero.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

— Divisão não-exata: O quociente não é um número inteiro, 
e o resto é diferente de zero.

Exemplo: 9 ÷ 4 = 2 com resto 1

Propriedades da Divisão:

— Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números al-
t e r a o  q u o c i e n t e .

a ÷ b ≠ b ÷ a

Ex e m p l o :  1 5  ÷  5  ≠ 5  ÷  1 5

— Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
r o s  s ão  a g r u p ad o s  al t e r a  o  q u o c i e n t e .

(a ÷ b) ÷ c ≠ a ÷ (b ÷ c)

Exemplo: (12 ÷ 6) ÷ 2 ≠ 12 ÷ (6 ÷ 2)

— Elemento Neutro: O n ú m e r o  u m  é  o  e l e m e n t o  n e u t r o  d a 
divisão, pois qualquer número dividido por um resulta no próprio 
n ú m e r o .

a ÷ 1 = a

Exemplo: 3 ÷ 1 = 3

— Divisão por Zero: Não é definida, pois não há número que 
multiplicado por zero resulte em um número diferente de zero.

a ÷ 0 é indefinido

— Fechamento: A divisão de dois números naturais pode 
n ão  s e r  u m  n ú m e r o  n a t u r al .

5  ÷  3  ∉ N

POTENCIAÇÃO (^)
A potenciação é a operação de elevar um número a uma 

potência, representando multiplicações repetidas de um mesmo 
n ú m e r o .

Exemplo: 2 3  = 2 × 2 × 2 = 8

Propriedades da Potenciação:

— Propriedade de potências de mesma base: A ordem dos 
expoentes não altera o resultado quando a base é a mesma.

a m  ×  a n  = a m + n

 Ex e m p l o :  2 3  ×  2 2  = 2 3 + 2  = 2 5  = 32

— Propriedade Distributiva sobre a Multiplicação: A poten-
ciação é distributiva sobre a multiplicação.

(a × b) n  = a n  × b n

Exemplo: (2 × 3) 2  = 2 2  ×  3 2  = 4 × 9 = 36

— Elemento Neutro: Qualquer número elevado à potência 
zero é igual a um.

a 0  = 1

Ex e m p l o :  5 0  = 1

— Potenciação de Um: O número 1 elevado a qualquer po-
t ê n c i a é  i g u al  a u m .

1 n  = 1

Ex e m p l o :  1 8  = 1

— Potência de Potência: Multiplica-se os expoentes.

(a m ) n  = a m  ×  n

Exemplo: (2 3 ) 2  = 2 3 × 2  = 2 6  = 64

— Divisão de Potências com a Mesma Base: Subtraem-se 
o s  e x p o e n t e s .

a m /a n  = am − n

Ex e m p l o :  2 5 /2 2  = 25−2 = 2 3  = 8 
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Casos Especiais:

a) a 1  = a

b) a - n  = 1/ a n

c) Todo número negativo elevado ao expoente par resulta 
em um número positivo.

Exemplo: (−2) 4  = 16

d) Todo número negativo elevado ao expoente ímpar resulta 
em um número negativo.

Exemplo: (−2) 3  = −8

e) Se o sinal do expoente for negativo, inverte-se a base e 
torna-se o expoente positivo.

Ex e m p l o :  2 −3 = 1/2 3  = 1/8

f) Toda vez que a base for zero, independentemente do ex-
poente, o resultado será zero.

Ex e m p l o :  0 5  = 0

RADICIAÇÃO (√)
A radiciação é a operação inversa da potenciação, usada 

para encontrar um número que, quando elevado a uma potência 
específica, resulta no número dado.

Exemplo: √16 = 4

Propriedades da Radiciação:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos radicais não altera 
o resultado quando as bases são as mesmas.

Ex e m p l o :  

— Propriedade Distributiva sobre a Multiplicação: A radi-
ciação é distributiva sobre a multiplicação.

Ex e m p l o :  

— Elemento Neutro: A raiz de um número elevado à potên-
cia correspondente é igual ao próprio número.

Ex e m p l o :  

— Radiciação de Um: A raiz de qualquer ordem de um é 
i g u al  a u m .

Ex e m p l o :  

— Radiciação de Zero: A raiz de qualquer ordem de zero é 
igual a zero.

Ex e m p l o :  

— Relação entre Potenciação e Radiciação: A radiciação 
pode ser expressa como potenciação com expoente fracionário.

Ex e m p l o :  

Técnica de Cálculo:

— Fatoração em Números Primos: Para encontrar a raiz de 
um número, fatoramos o número em seus fatores primos.

Ex e m p l o :  

√64 = 2 × 2 × 2 × 2 × 2 × 2 = 2 6

Como é raiz quadrada, a cada dois números iguais ”tira-se” 
um e multiplica:

√64 = √2 6  = 2 3  = 8

— Radiciação de Frações: O radical de índice inteiro e positi -
vo de um quociente indicado é igual ao quociente dos radicais de 
mesmo índice dos termos do radicando.
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— Racionalização de Denominadores: No r m al m e n t e  n ão  s e  
ap r e s e n t am  n ú m e r o s  i r r ac i o n ai s  c o m  r ad i c ai s  n o  d e n o m i n ad o r .  
Ao processo que leva à eliminação dos radicais do denominador 
chama-se racionalização do denominador.

1º Caso: Denominador composto por uma só parcela
Ex e m p l o :

2º Caso: Denominador composto por duas parcelas
Devemos multiplicar de forma que obtenha uma diferença 

de quadrados no denominador, ou seja, multiplicar o numerador 
e o denominador pela conjugada do denominador para obter a 
racionalização.

PORCENTAGENS, ACRÉSCIMOS E DESCONTOS

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais 
ou simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 
100, ou seja, que representam a centésima parte de uma grande-
za. Costumam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo 
%. (Lê-se: “por cento”).

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – 

ANALISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VU-
NESP) O departamento de Contabilidade de uma empresa tem 
20 funcionários, sendo que 15% deles são estagiários. O depar-
tamento de Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% 
estagiários. Em relação ao total de funcionários desses dois de-
partamentos, a fração de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se a 

diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 
t e m o s  PREJUÍZO (P).

Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto 
de 16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de 
compra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vende-
dor. Em quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda 
é superior ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.

Resolução:
Preço de venda: V
Pr e ç o  d e  c o m p r a:  C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C

O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.

Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA/MG

O Povo do Município de Uberlândia, consciente de que cum-
pre a todos contribuir para a formação de uma sociedade com 
base na justiça e na solidariedade como valores indispensáveis à 
convivência humana, sob a proteção de Deus e por seus represen-
tantes eleitos, promulga a seguinte Lei Orgânica do Município:

TÍTU L O I
D O MU NICÍPIO

CAPÍTU L O I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º O Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
integra, com autonomia político-administrativa, a República Fe-
derativa do Brasil, como participante do Estado Democrático de 
Direito, comprometendo-se a respeitar, valorizar e promover 
seus fundamentos básicos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo Único - Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos 
da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre sí, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - O Prefeito, o Vice-Prefeito eos Vereadores 
são eleitos para o mandato de quatro anos, na forma estabele-
cida pela Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 24/2005)

CAPÍTU L O II
D OS PR INCÍPIOS FU ND AMENTAIS

Art. 3º O Município de Uberlândia tem fundamento em sua 
autonomia e os seguintes objetivos prioritários:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - promover o bem-estar de todos, sem preconceito de ori-

gem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discrimina -
ç ão ;

III - combater a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
s i g u al d ad e s  s o c i ai s ;

IV - garantir, no âmbito de sua competência a efetividade dos 
direitos e garantias fundamentais da pessoa humana;

V - promover adequado ordenamento territorial, de modo 
a assegurar a qualidade de vida de sua população e a integração 
urbano-rural;

VI - promover planos, programas e projetos de interesse dos 
s e g m e n t o s  m ai s  c ar e n t e s  d a s o c i e d ad e ;

VII - promover o desenvolvimento econômico com justa dis -
tribuição de renda entre todos os segmentos da população;

VIII - garantir a participação popular nas ações de governo.
Art. 4º O Município assegura, no seu território e nos limites 

de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a 
Constituição Federal confere aos brasileiros e estrangeiros resi-
dentes no País.

§ 1º Nenhuma pessoa será discriminada ou de qualquer for-
ma prejudicada pelo fato de litigar com órgão municipal, no âm-
bito administrativo ou judicial.

§ 2º Incide na penalidade de destituição de mandato admi -
nistrativo ou de cargo ou função de direção, em órgão ou en-
tidade da administração pública, o agente público que deixar, 
injustificadamente, de sanar, dentro de trinta dias da data do 
requerimento do interessado, omissão que inviabilize o exercício 
de direito constitucional.

§ 3º Nos processos administrativos, qualquer que seja o ob -
jeto e o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos 
de validade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o 
despacho ou decisão motivados.

§ 4º Todos têm direito de requerer e obter informação so -
bre projeto do Poder Público, ressalvado aquele cujo sigilo seja, 
temporariamente, imprescindível à segurança da sociedade e do 
Município, nos termos da lei, que fixará, também, o prazo em 
que deva ser prestada a informação.

§ 5º Será punido administrativamente, nos termos da lei, o 
agente público que, no exercício de suas atribuições e indepen -
dentemente da função que exerça, violar direito constitucional 
d o  c i d ad ão .

§ 6º O Poder Público coibirá todo e qualquer ato discrimi -
natório em seus órgãos e entidades e estabelecerá formas de 
p u n i ç ão .

CAPÍTU L O III
D OS D ISTR ITOS

Art. 5º A criação, organização e supressão de distritos obe-
decerão aos critérios estabelecidos em legislação estadual.

Art. 6º A lei estruturará os distritos, definindo-lhes atribui -
ções, descentralizando neles as atividades do Governo Munici -
p al .

Parágrafo Único - Cada distrito terá um Conselho Comunitá-
rio, cuja composição e competência serão definidas em lei.
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CAPÍTULO IV
D A COMPETÊ NCIA D O MU NICÍPIO

Art. 7º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que cou -

ber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos previstos em lei.

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legisla -
ç ão  e s t ad u al ;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con -
cessão ou permissão os serviços públicos de interesse local, in-
cluindo o transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VII - promover, no que couber, o adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parce-
lamento e da ocupação do solo urbano;

VIII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
d am e n t al ;

IX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais, prestadores de serviços e similares;

X - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e Es -
t ad u al ;

XI - legislar sobre os seguintes assuntos, observadas as nor-
mas gerais da União e as suplementares do Estado:

a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos 
an u ai s ;

b) caça, pesca, conservação da natureza e defesa do solo e 
d o s  r e c u r s o s  n a t u r ai s ;

c) educação, cultura, ensino e desporto;
d) proteção à infância, à juventude, à gestante e ao idoso.
XII - promover, em comum com os demais membros da fe-

d e r a ç ão :
a) programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;
b) combate às causas da pobreza e aos fatores de margina -

lização, fomentando a integração social dos setores desfavore-
c i d o s ;

c) implantação de política de educação para segurança do 
trânsito.

XIII - organizar a estrutura administrativa do Município;
XIV - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado.
XV - Criar mecanismos que combatam a discriminação à 

mulher, à criança e adolescente, às pessoas portadoras de defi-
ciência e de doenças contagiosas, ao homossexual, ao idoso, ao 
índio, ao negro, ao ex-detento e promovam a igualdade entre os 
cidadãos.(Inciso acrescido pela Emenda nº 2/1999, renumerado 
para Emenda à Lei Orgânica nº 14/1999, por força do disposto no 
art. 226a, acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da Emenda à Lei 
Orgânica Nº 22/2004)

TÍTU L O II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTU L O I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇ Ã O I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Muni -
cipal, nos termos da Constituição Federal.(Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica Nº 1/2004, renumerada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 21/2004)

Parágrafo Único - O número de Vereadores será fixado em 
cada legislatura para a subseqüente, por lei complementar apro-
vada por dois terços dos membros da Câmara, observados os li -
mites da Constituição Federal, até 60 dias antes da data em que 
será realizada a eleição municipal.

Art. 9º As deliberações da Câmara, salvo disposição em con-
trário nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único - O Vereador que tiver interesse pessoal na 
deliberação não poderá votar.

Art. 10 A Câmara Municipal de Uberlândia reunir-se-á em 
sessões legislativas ordinárias, em sede própria, independente 
de convocação, de 1º de fevereiro a 15 de junho, e de 1º de agos-
to a 15 de dezembro de cada ano.

Art. 10 A Câmara Municipal de Uberlândia reunir-se-á em 
sessões legislativas ordinárias, em sede própria, independente 
de convocação, de dois de fevereiro a dezessete de julho e de 
primeiro de agosto a vinte e dois de dezembro de cada ano. (Re-
dação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 28/2006)

§ 1º As sessões marcadas para estas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sába-
dos, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No início de cada legislatura haverá uma reunião prepa-
ratória no dia 1º de janeiro, com a finalidade de:

I - dar posse aos Vereadores diplomados e declaração de su-
p l e n t e s ;

II - eleger a Mesa Diretora para o mandato de 02 (dois) anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediata-
mente subseqüente, na mesma Legislatura, quando deverá haver 
renovação de ao menos 50% (cinqüenta por cento) dos membros 
da Mesa.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 27/2006)

III - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;
§ 4º A Câmara Municipal, por deliberação da maioria abso -

luta de seus membros, e por motivo de conveniência pública, 
poderá reunir-se temporária e provisoriamente fora de sua sede.

§ 5º A convocação de sessões extraordinárias, havendo mo-
tivo urgente e relevante, será feita sempre por escrito e com pau -
ta fixa para deliberação:

I - pelo Prefeito Municipal;
II - pelo Presidente da Câmara;
III - pela maioria absoluta dos membros da Câmara;
§ 6º Durante o recesso haverá uma Comissão Representativa 

da Câmara Municipal atendida em sua composição, tanto quan -
to possível, a proporcionalidade das representações partidárias 
existentes na Câmara, observando o seguinte:
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I - seus membros serão eleitos na última sessão da reunião 
ordinária que antecede o recesso, ficando inelegíveis para o sub -
seqüente;

II - suas atribuições serão definidas no Regimento Interno.
§ 7º Nas reuniões havidas durante o período de recesso par-

lamentar, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a ma-
téria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela 
indenizatória, em razão da convocação. (Redação acrescida pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 28/2006)

SEÇ Ã O II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 11 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Município, es-
p e c i al m e n t e ;

I - plano plurianual e orçamentos anuais;
II - diretrizes orçamentarias;
III - sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição 

d e  r e n d as ;
IV - dívida pública, abertura e operações de crédito;
V - planos de desenvolvimento;
VI - normas gerais relativas ao planejamento e execução de 

funções de interesse comum, a cargo das associações urbanas 
o u  d i s t r i t o s ;

VII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas da Administração Direta, autárquica e funda -
cional e fixação de remuneração, observados os parâmetros es-
tabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

VIII - servidores públicos municipais da Administração Dire-
ta, autárquica e fundacional, seu regime único, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;

IX - criação, estruturação de Secretarias Municipais, empre-
sas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
sob o controle direto ou indireto do Município.

X - bens do domínio público;
XI - aquisição onerosa ou alienação de bens imóveis do Mu -

nicípio;
XII - matéria decorrente da competência comum prevista no 

art. 23 da Constituição Federal.
XIII - fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais”. (Redação acrescida pela Emenda à Lei 
Orgânica Nº 22/2004)

XIV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as 
relativas a zoneamento e loteamento. (Redação acrescida pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 37/2019)

Art. 12 Compete privativamente à Câmara Municipal:
I - eleger e destituir a Mesa Diretora;
II - elaborar e aprovar o Regimento Interno;
III - dispor sobre a sua organização, funcionamento e polícia;
IV - dispor sobre a criação, transformação ou extinção de 

cargos, de empregos ou funções de seus serviços administrativos 
e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

V - aprovar créditos especiais e suplementares para a Câma-
ra Municipal;

VI - fixar, para viger na legislatura subsequente, o subsídio 
dos Vereadores, até o término do primeiro semestre da última 
sessão legislativa, considerando-se mantidos os mesmos crité-

rios, na hipótese de não se proceder à fixação na época própria, 
admitida apenas a atualização de valores. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 31/2011)

VII - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;
VIII - conhecer da renúncia do Prefeito e Vice-Prefeito;
IX - conceder licença ao Prefeito para interromper o exercício 

de suas funções;
X - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município ou País, 

quando a ausência for superior a quinze dias;
XI - instaurar Comissão Parlamentar de Inquérito para apu -

rar infrações político-administrativas do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores;

XII - proceder à tomada de contas do Prefeito quando não 
apresentadas dentro do prazo de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa;

XIII - julgar, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado, as contas do Prefeito e da Presidência da Câmara Mu-
n i c i p al ;

XIV - solicitar intervenção estadual no Município;
XV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exor-

bitem ao poder regulamentar;
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluí -

dos os da Administração Indireta;
XVII - dispor sobre os limites e condições para concessão de 

garantia do Município em operação de crédito;
XVIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros poderes;
XIX - aprovar, previamente, alienação ou concessão de terras 

públicas;
XX - mudar temporariamente sua sede.
§ 1º O subsídio dos Vereadores será revisado anualmente, 

observando-se a mesma data e índice do subsídio dos Deputa-
dos Estaduais. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 22/2004)

§ 2º Em qualquer hipótese, o subsídio dos Vereadores cor-
responderá a setenta e cinco por cento daquele estabelecido em 
espécie para os Deputados Estaduais. (Redação acrescida pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 22/2004)

Art. 13 A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas 
Comissões, poderá convocar Secretário Municipal e Diretor de 
Autarquias e Fundações para prestar, pessoalmente, informa-
ções sobre o assunto previamente determinado, importando em 
infração político-administrativa a ausência sem justificação ade-
q u ad a.

§ 1º Os Secretários Municipais poderão comparecer ao Ple-
nário da Câmara Municipal, ou a qualquer de suas Comissões, 
por sua iniciativa e mediante entendimento com a Mesa Direto-
ra, para expor assunto de relevância ou de interesse das respec-
tivas Secretarias.

§ 2º A requerimento de Vereador, aprovado em Plenário, a 
Mesa Diretora deverá encaminhar os pedidos de informação, por 
escrito, ao Prefeito que deverá, no prazo de trinta dias, respon -
dê-los formalmente.

§ 3º O não atendimento no prazo previsto no parágrafo an -
terior importa em infração político-administrativa, sujeitando-se 
às penalidades previstas em lei.
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SEÇ Ã O III
DOS VEREADORES

Art. 14 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi -
niões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição 
do Município, tendo o direito de obterem quaisquer informações 
solicitadas ao Poder Executivo Municipal.(Alterado pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 4/00, renumerado para Emenda à Lei Orgânica 
nº 16/00, por força do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Or-
gânica pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica nº 22/04)

Art. 15 O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de direi-

to público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista, fundação pública ou privada, instituída ou mantida pelo 
Poder Público ou empresa concessionária de serviços públicos, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusula uniforme;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
incluídos os demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da 
alínea anterior, salvo função de Secretário ou Procurador Muni -
c i p al .

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de di-
reito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nu -
tum” nas entidades referidas no inciso I alínea “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer dessas 
entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público ele-
tivo.

Art. 16 Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições do artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

c o r o  p ar l am e n t ar ;
III - que deixar de comparecer à terça parte das sessões no 

período legislativo de um ano, salvo licença ou missão autorizada 
pela Câmara Municipal.

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

na Constituição Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado, com pena acessória de perda do mandato;
VII - que fixar residência fora do Município.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos ca-

sos definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas as-
seguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e IV, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara Municipal, em sessão aberta, por voto de 
dois terços de seus membros, mediante provocação da Mesa Di-
retora ou de partido representado na Câmara Municipal, asse-
gurada ampla defesa ao Vereador acusado. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 25/2005.)

§ 3º Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa Diretora, de ofício ou mediante provocação de qual -
quer dos membros ou de partido político com representação na 
Câmara Municipal, assegurada ampla defesa.

Art. 17 Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido na função de Secretário ou Procurador Munici -

pal, podendo optar pela remuneração de Vereador;

II - licenciado:
a) por motivo de doença;
b) para assumir mandato eletivo de Deputado Estadual ou 

Federal, na qualidade de suplente;
c) para ocupar cargo de Secretário de Estado ou Ministro de 

Es t ad o ;
d) no desempenho de missão temporária autorizada pela 

Câmara Municipal;
e) para tratar de assuntos particulares, desde que a licença 

não ultrapasse a sessenta dias. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 43/2025)

§ 1º Nos casos de doença comprovada e no desempenho de 
missão temporária autorizada, o Vereador terá direito à remune-
r aç ão  t o t al .

§ 2º O suplente será convocado nos casos de vaga por morte, 
renúncia expressa, investidura nas funções de Secretário Munici -
pal, ou licença superior a trinta dias.

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, a Mesa Dire-
tora comunicará o fato ao Juiz Eleitoral que determinará nova 
eleição para preenchê-la, se faltarem mais de 15 meses para o 
término, observando-se o seguinte:

I - o suplente convocado terá três dias para tomar posse, em 
sessão ou na forma que a Mesa Diretora achar conveniente;

II - ao tomar posse, o suplente fará o juramento e declarará 
seus bens;

III - no exercício do mandato, o suplente terá direito ao total 
d a r e m u n e r aç ão .

Art. 18 Em caso de invalidez ou morte no curso do mandato 
de Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador, fica assegurado ao invá-
lido ou aos seus dependentes e cônjuge, uma pensão igual ao 
valor da remuneração média mensal que vinha recebendo e que 
sofrerá reajustes iguais aos dos servidores públicos municipais, 
para preservar seu valor real, até o final do mandato para o qual 
foi eleito.

§ 1º Se, ao tempo da morte do inválido, houver dependen-
tes, estes terão direito à continuidade do recebimento da pen-
s ão .

§ 2º Finda, por qualquer modo, a dependência, ficará extinto 
o direito à pensão.

SEÇÃO IV
D AS COMISSÕ ES

Art. 19 A Câmara Municipal terá Comissões Permanentes e 
temporárias constituídas na forma e com atribuições previstas no 
respectivo Regimento Interno ou no ato que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição de cada Comissão é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou 
dos blocos parlamentares que participem da Câmara Municipal.

§ 2º As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de ou-
tros previstos no Regimento Interno, serão criadas pela Câmara 
Municipal, mediante requerimento de um terço de seus mem-
bros para apuração de fato determinado e por prazo certo, sen-
do suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público para que promova a responsabilidade civil e criminal dos 
infratores.
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LEI Nº 9.394/1996 (LDB) FACE ÀS NECESSIDADES 
HISTÓ R ICAS D A ED U CAÇ Ã O B R ASIL EIR A

Necessidades Históricas da Educação no Brasil
A compreensão da LDB/1996 exige, antes de tudo, uma lei -

tura crítica do passado educacional brasileiro. A legislação não 
surgiu em um vácuo, mas como resposta a uma longa série de 
omissões, desigualdades e centralizações que marcaram a histó-
ria educacional do país. As principais necessidades históricas da 
educação brasileira podem ser agrupadas em três eixos estrutu-
rantes: desigualdade social e exclusão educacional; centralização 
e autoritarismo educacional; e falta de acesso e permanência na 
e s c o l a.

▸ Desigualdade Social e Exclusão Educacional:
Desde o período colonial, a educação no Brasil foi seletiva 

e excludente. Durante séculos, o ensino formal esteve restrito a 
elites econômicas e sociais, muitas vezes mediado por institui-
ções religiosas. A abolição da escravidão (1888) e a República 
(1889) não trouxeram, de imediato, a universalização da esco-
la. Grupos historicamente marginalizados — como a população 
negra, indígena e rural — permaneceram à margem do sistema 
e d u c ac i o n al .

Com o avanço da urbanização e industrialização no século 
XX, a demanda por educação cresceu. No entanto, o sistema 
manteve padrões elitistas e reprodutores de desigualdades, 
como já denunciava a literatura educacional crítica a partir da 
década de 1960, especialmente na obra de autores como Flores-
t an  Fe r n an d e s  e  Pau l o  Fr e i r e .

Es s a r e al i d ad e  g e r o u  u m  s i s t e m a e d u c ac i o n al  al t am e n t e  e x -
cludente, que reforçava a estratificação social e limitava o desen-
volvimento de uma cidadania plena e participativa. A exclusão se 
manifestava tanto no acesso quanto na permanência e na quali -
dade da educação oferecida às classes populares.

▸ Centralização e Autoritarismo Educacional:
Outro traço marcante da história educacional brasileira foi a 

centralização excessiva das decisões políticas e pedagógicas, so-
bretudo no período do regime militar (1964-1985). Durante essa 
fase, as reformas educacionais foram orientadas por interesses 
tecnocráticos e econômicos, com forte influência da ideologia 
da produtividade, alinhada a organismos internacionais como o 
Banco Mundial.

A centralização administrativa e curricular impôs modelos 
homogêneos e descontextualizados, desconsiderando as espe-
cificidades regionais, culturais e socioeconômicas do país. Isso 
limitou a autonomia das escolas, dos sistemas de ensino e dos 
professores, enfraquecendo a construção de projetos pedagógi-
cos próprios e a participação democrática da comunidade esco-
l ar .

Além disso, o autoritarismo político se refletiu no controle 
ideológico dos conteúdos escolares, reprimindo debates críticos 
e a liberdade de cátedra — condição fundamental para uma edu-
cação emancipadora, como defendida por Paulo Freire.

▸ Falta de Acesso e Permanência na Escola:
A expansão do ensino básico foi historicamente lenta no Bra-

sil. Mesmo após a promulgação da Constituição de 1934, que já 
previa a obrigatoriedade da educação primária, o país demorou 
décadas para universalizar o ensino fundamental.

Durante boa parte do século XX, o acesso à escola pública 
era limitado por barreiras geográficas, econômicas e culturais. O 
analfabetismo persistente, a evasão escolar e a repetência eram 
sintomas de um sistema incapaz de garantir não apenas o acesso, 
mas também a permanência e o sucesso escolar dos estudantes.

As estatísticas educacionais da década de 1980 revelavam 
um quadro alarmante: altas taxas de analfabetismo funcional, 
distorção idade-série e baixíssimo índice de conclusão do ensino 
fundamental entre as camadas mais pobres da população.

Além disso, faltava investimento em infraestrutura, forma-
ção docente, materiais pedagógicos e políticas de inclusão. As 
escolas públicas, especialmente nas periferias urbanas e zonas 
rurais, operavam com precariedade crônica, reproduzindo ciclos 
de fracasso escolar e exclusão social.

Essa análise histórica evidencia que a LDB/1996 surge como 
tentativa de romper com esse ciclo de exclusão, centralização e 
descontinuidade.

Perfeito! A seguir, apresento a seção “A Constituição de 1988 
e sua Influência na Nova LDB”, com detalhamento técnico e foco 
e m  c o n c u r s o s  d a ár e a d a Ed u c aç ão :

A Constituição de 1988 e sua Influência na Nova 
L D B

A promulgação da Constituição da República Federativa do 
Brasil em 1988 representou um marco na história educacional 
brasileira. Conhecida como “Constituição Cidadã”, ela consagrou 
princípios democráticos, direitos sociais amplos e a universaliza-
ção da educação como dever do Estado e direito de todos.

Essa nova concepção constitucional influenciou diretamente 
a formulação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) de 1996, que passou a refletir e operacionalizar os funda -
mentos constitucionais no campo educacional.

▸ Princípios Constitucionais da Educação
A educação foi tratada de forma abrangente na Constituição 

de 1988, especialmente nos artigos 205 a 214. O artigo 205 es-
tabelece que:

“A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.”
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Esse dispositivo rompe com a visão tecnicista anterior e ado -
ta um conceito humanista de educação. A educação deixa de ser 
m e r a p r e p ar aç ão  p ar a o  m e r c ad o  e  p as s a a i n t e g r ar  o  p r o c e s s o  
de formação integral do indivíduo, valorizando a cidadania, a éti-
ca e o desenvolvimento pleno.

O artigo 206 traz os princípios constitucionais que devem 
nortear o ensino, entre eles:

▪ igualdade de condições para o acesso e permanência na 
e s c o l a;
▪ liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen -
samento, a arte e o saber;
▪ pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
▪ gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
▪ valorização dos profissionais da educação escolar;
▪ gestão democrática do ensino público.

Esses princípios constituíram a base doutrinária para a ela-
boração da LDB/1996, dando-lhe uma dimensão mais democrá-
tica e social.

▸ A Educação como Direito Subjetivo
A Constituição de 1988 inovou ao afirmar que a educação 

básica é direito público subjetivo (art. 208, §1º), o que significa 
q u e  q u al q u e r  c i d ad ão  p o d e  r e c o r r e r  ao  Po d e r  J u d i c i ár i o  p a r a e x i -
gir esse direito quando ele for negado.

Esse entendimento mudou radicalmente a forma como o Es-
tado brasileiro deveria encarar a educação: não mais como polí -
tica pública discricionária, mas como obrigação jurídica concreta. 
Essa concepção obrigou os gestores públicos a reestruturarem 
seus sistemas e garantirem vagas para todas as crianças e adoles-
centes, especialmente na educação básica obrigatória.

Além disso, o texto constitucional estabeleceu o ensino fun -
damental obrigatório e gratuito dos 6 aos 14 anos, que posterior-
mente foi ampliado para dos 4 aos 17 anos por meio da Emenda 
Constitucional nº 59/2009. A LDB incorporou essas mudanças e 
orientou a estruturação do ensino obrigatório em consonância 
com o que foi definido constitucionalmente.

▸ Federalismo Educacional e Cooperação entre Entes
Outro impacto importante da Constituição de 1988 foi o mo -

delo de federalismo cooperativo adotado na área educacional. 
Ao contrário da centralização anterior, a nova Constituição deter-
minou que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
atuassem de forma articulada, conforme o art. 211:

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios or-
ganizarão, em regime de colaboração, seus sistemas de ensino.”

Esse princípio de colaboração e descentralização gerou pro -
fundas implicações na LDB, que passou a prever a autonomia dos 
sistemas estaduais e municipais, o fortalecimento da gestão local 
da educação e a necessidade de estabelecer responsabilidades 
compartilhadas por meio de mecanismos como os Planos de 
Ed u c aç ão .

▸ Base Legal para a Nova LDB
Por fim, a Constituição de 1988 estabeleceu a obrigatorieda-

de de edição de uma nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, que substituísse a antiga LDB de 1961. O art. 214 da 
Constituição define as metas do Plano Nacional de Educação e o 
ordenamento geral das políticas públicas para o setor, exigindo 
uma legislação infraconstitucional compatível com seus princí-
p i o s .

A elaboração da LDB de 1996, portanto, respondeu a esse 
mandato constitucional, e seu conteúdo reflete o esforço de con -
cretizar, no plano infralegal, os direitos e deveres educacionais 
definidos na Carta Magna.

Com isso, evidenciamos como a Constituição de 1988 atuou 
como pilar estruturante para a LDB/1996, oferecendo os funda -
mentos jurídicos, filosóficos e organizacionais do novo paradig -
m a e d u c ac i o n al .

A LDB de 1996: Estrutura Geral e Objetivos
A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como 

LDB, regulamenta o direito à educação previsto na Constituição 
Federal de 1988, sendo o principal marco legal da educação bra-
sileira contemporânea.

Substituindo a antiga Lei nº 4.024/1961, a nova LDB foi 
concebida para consolidar os princípios democráticos, sociais e 
educacionais consagrados pela Carta de 1988, respondendo às 
necessidades históricas de descentralização, democratização do 
acesso e valorização da diversidade educacional.

▸ Finalidade e Abrangência da LDB
A LDB estabelece as diretrizes e bases da educação nacio -

nal, estruturando os níveis, modalidades, princípios e funções do 
ensino. Seu objetivo central está previsto no art. 2º, que afirma:

“A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, 
tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.”

Esse artigo explicita a finalidade humanista e social da edu-
cação, superando visões meramente instrumentalistas ou tec-
nicistas. A LDB se aplica à educação escolar, que se desenvolve 
predominantemente por meio do ensino em instituições formais, 
sendo distinta da educação informal ou não-escolarizada.

A lei organiza a educação nacional em dois grandes blocos:
▪ Educação básica, composta pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio.
▪ Educação superior, composta por cursos sequenciais, gra-
duação, pós-graduação e extensão.

Além disso, regula as modalidades de ensino, como edu-
cação especial, educação de jovens e adultos (EJA), educação 
profissional, educação indígena, quilombola, do campo, entre 
o u t r as .
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▸ Princípios e Diretrizes da Educação Nacional
A LDB incorpora os princípios constitucionais do art. 206 da 

CF/88 e os operacionaliza ao longo do seu texto. No art. 3º, são 
explicitados os princípios do ensino no Brasil, entre os quais des-
t ac am - s e :

▪ Igualdade de condições para acesso e permanência na es-
c o l a;
▪ Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cul -
tura, o pensamento, a arte e o saber;
▪ Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
▪ Respeito à liberdade e apreço à tolerância;
▪ Valorização do profissional da educação escolar;
▪ Gestão democrática do ensino público;
▪ Garantia de padrão de qualidade;
▪ Valorização da experiência extraescolar;
▪ Vinculação entre educação escolar, trabalho e práticas so-
c i ai s .

Tais princípios moldam uma política educacional comprome-
tida com a equidade, a diversidade, a participação e a qualidade, 
refletindo diretamente as demandas históricas por inclusão e 
justiça social.

▸ Organização dos Níveis e Modalidades de Ensino
A LDB apresenta uma estrutura sistematizada da organiza-

ç ão  e d u c ac i o n al :
▪ Educação Infantil: primeira etapa da educação básica, des-
tinada a crianças de 0 a 5 anos, com atendimento em cre-
ches e pré-escolas (arts. 29 a 31).
▪ Ensino Fundamental: obrigatório e com duração mínima 
de 9 anos, iniciando-se aos 6 anos de idade, conforme art. 
3 2 .
▪ Ensino Médio: etapa final da educação básica, com foco na 
formação geral, integração com educação técnica e prepara-
ção para a cidadania (arts. 35 a 36-B).
▪ Educação Superior: orientada pelos princípios de autono -
mia universitária, indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão, e responsabilidade social (arts. 43 a 57).

As modalidades especiais, previstas nos arts. 58 a 59, bus -
cam garantir o direito à educação a públicos específicos, com es-
tratégias pedagógicas diferenciadas.

▸ Caráter Flexível e Descentralizador da LDB
Um traço inovador da LDB é seu caráter descentralizador e 

flexível, permitindo que os sistemas estaduais e municipais de 
ensino organizem suas redes de acordo com suas realidades, des-
de que respeitados os princípios gerais da legislação federal. Essa 
autonomia está expressa no art. 8º:

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, seus respectivos 
sistemas de ensino.”

Esse modelo federativo colabora para a adequação das po -
líticas educacionais às especificidades locais, promovendo maior 
eficácia administrativa e maior protagonismo das redes munici -
p ai s  e  e s t ad u ai s .

Esta estrutura moderna e abrangente conferida pela LDB de 
1996 constituiu um marco na normatização educacional brasilei -
r a.  

Respostas da LDB às Demandas Históricas
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), pro-

mulgada em 1996, representou um marco de ruptura com os 
modelos excludentes e centralizadores que predominaram his -
toricamente no Brasil.

Elaborada sob a influência direta da Constituição de 1988, a 
LDB assumiu o desafio de dar respostas normativas e estruturais 
às carências históricas do sistema educacional, como a exclusão 
social, a ausência de gestão democrática e a desvalorização dos 
profissionais da educação.

▸ Democratização do Acesso à Educação
A ampliação do acesso à educação foi uma das principais 

metas da nova LDB, alinhada ao princípio constitucional de uni -
versalização do ensino. A obrigatoriedade da educação básica foi 
reafirmada, abrangendo a educação infantil (pré-escola), o ensi-
no fundamental e o ensino médio, conforme estabelecido no art. 
4º, inciso I:

“O dever do Estado com educação escolar pública será efe-
tivado mediante a garantia de: I – educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade.”

Com isso, a LDB institucionalizou o acesso universal à edu-
cação básica como um direito público subjetivo, baseando-se 
em dispositivos constitucionais e estabelecendo mecanismos de 
controle e responsabilização dos entes federativos.

Além disso, a lei prevê ações específicas para populações 
historicamente marginalizadas, como indígenas, quilombolas e 
populações do campo, garantindo ensino bilíngue, respeito às 
culturas locais e formação docente adequada (arts. 78 e 79-B).

▸ Gestão Democrática e Autonomia Escolar
Historicamente, o sistema educacional brasileiro esteve 

marcado por forte centralização e autoritarismo. A LDB, em con-
sonância com os princípios da Constituição de 1988, promove a 
descentralização administrativa e a democratização da gestão 
e s c o l ar .

O art. 14 da LDB estabelece que:

“Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de 
acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios: I – participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola; II – participação 
das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.”

Essa diretriz fortalece o protagonismo da comunidade esco-
lar, estimulando a construção de projetos pedagógicos participa-
tivos e o controle social das políticas públicas educacionais.
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▸ Valorização dos Profissionais da Educação
A LDB também procurou responder à histórica desvaloriza-

ção dos trabalhadores da educação, prevendo condições ade-
quadas de trabalho, formação continuada e remuneração com-
patível.

O art. 61 define os profissionais da educação escolar e vin -
cula sua atuação a uma formação mínima exigida. Já o art. 67 
dispõe sobre a valorização desses profissionais, incluindo:

▪ ingresso exclusivamente por concurso público;
▪ piso salarial profissional;
▪ plano de carreira;
▪ jornada compatível com o desenvolvimento profissional;
▪ formação continuada, inclusive em serviço.

Esses dispositivos representam um avanço na tentativa de 
profissionalização do magistério e reconhecimento da docência 
como atividade técnica, intelectual e ética, essencial à qualidade 
d a e d u c aç ão .

▸ Flexibilização Curricular e Respeito às Diversidades
Outro ponto relevante da LDB é a flexibilização curricular, 

aliada ao respeito à diversidade cultural, regional e social. O art. 
26 prevê que os currículos da educação básica devem ter uma 
base nacional comum, complementada por uma parte diversifi-
cada, ajustada às realidades locais.

A lei também assegura a inclusão de temas como história e 
cultura afro-brasileira, indígena, direitos humanos, meio ambien-
te, entre outros. O respeito à diversidade aparece ainda no re-
conhecimento das modalidades de ensino (como EJA, educação 
especial e do campo) e na garantia de atendimento especializado 
aos alunos com deficiência (art. 58).

Essa orientação busca romper com a homogeneização cul -
tural e pedagógica que historicamente desconsiderou as plu -
ralidades do país, promovendo uma educação mais inclusiva e 
democrática.

A LDB, portanto, incorporou em seu corpo jurídico os com -
promissos de uma educação inclusiva, participativa, justa e 
adaptada às realidades brasileiras. Seu texto reflete um esforço 
consistente de correção das distorções históricas, embora sua 
eficácia dependa da implementação prática e do financiamento 
ad e q u ad o .

Com certeza! A seguir está o desenvolvimento da seção “Li -
mites e Desafios Persistentes da LDB”, com análise crítica funda -
mentada e alinhada às exigências de concursos públicos da área 
e d u c ac i o n al :

Limites e Desafios Persistentes da LDB
Apesar de representar um avanço normativo significativo, a 

LDB nº 9.394/1996 não foi capaz, por si só, de solucionar os inú-
meros problemas estruturais e históricos da educação brasileira. 
O hiato entre o texto legal e a realidade concreta revela diversos 
desafios persistentes que dificultam a efetiva implementação das 
diretrizes estabelecidas pela lei.

Entre os principais limites, destacam-se as disparidades re-
gionais, o financiamento insuficiente, a frágil implementação de 
dispositivos legais e a necessidade de reformas complementares.

▸ Disparidades Regionais e Financiamento
O Brasil é um país de dimensões continentais, marcado por 

profundas desigualdades socioeconômicas entre regiões, esta-
dos e municípios. Embora a LDB adote o regime de colaboração 
entre os entes federativos (art. 8º e art. 211 da CF/88), a ausência 
de mecanismos eficazes de coordenação e equalização de recur-
s o s  c o m p r o m e t e  a e q u i d ad e  d o  s i s t e m a e d u c ac i o n al .

Diversos municípios, especialmente nas regiões Norte e Nor-
deste, enfrentam limitações graves de infraestrutura, recursos 
humanos e materiais pedagógicos. A ausência de uma política 
robusta de financiamento redistributivo acentua essas desigual -
dades, dificultando a universalização do direito à educação com 
q u al i d ad e .

A criação do Fundef (1996), posteriormente substituído pelo 
Fundeb (2006 e, mais recentemente, pela EC nº 108/2020), foi 
uma tentativa de corrigir essa falha, mas os resultados ainda são 
desiguais. A LDB, nesse aspecto, não especifica critérios técnicos 
suficientes para enfrentar os desequilíbrios federativos, delegan-
do essa tarefa a leis complementares e à política orçamentária.

▸ Implementação Prática e Fiscalização
Outro grande desafio é a distância entre o texto normativo 

da LDB e sua concretização no cotidiano escolar. Muitos disposi -
tivos da lei dependem de regulamentações locais, que nem sem-
pre são efetivadas, seja por inércia política, por resistência ideo -
lógica ou por falta de capacidade técnica dos entes federativos.

Ex e m p l o s  d i s s o  s ão  as  l ac u n as  n a ap l i c aç ão  d a g e s t ão  d e -
mocrática (art. 14) e da valorização docente (arts. 61 a 67), que 
frequentemente permanecem como enunciados formais sem 
impacto direto na estrutura das redes públicas.

Além disso, há ausência de um sistema nacional eficaz de 
monitoramento, avaliação e controle social que assegure o cum-
primento integral da LDB. As instâncias de fiscalização, como con-
selhos escolares e tribunais de contas, enfrentam desafios para 
exercer com autonomia e competência sua função de controle.

▸ Reformas Posteriores e Adaptações
Desde sua promulgação, a LDB passou por diversas altera-

ções, que ora a aprimoram, ora introduzem contradições e ten-
sões internas. Mudanças como a incorporação da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), a reforma do ensino médio (Lei nº 
13.415/2017, em revisão) e o aumento da obrigatoriedade da 
educação básica (EC nº 59/2009) modificaram aspectos funda -
m e n t ai s  d a l e i .

Entretanto, nem sempre essas reformas foram acompanha -
das de debates amplos, formação docente adequada ou estrutu-
ra física compatível. O resultado, muitas vezes, é a fragmentação 
normativa e a instabilidade jurídica, gerando incertezas para ges-
tores, professores e estudantes.

Além disso, a LDB não enfrentou com suficiente clareza 
questões como a regulação da educação privada, o papel das 
avaliações externas e os impactos da mercantilização do ensino, 
que cresceram nas últimas décadas e afetam diretamente a equi -
d ad e  e  a q u al i d ad e  e d u c ac i o n al .

Em síntese, embora a LDB tenha consolidado avanços impor-
tantes na estrutura normativa da educação brasileira, ela ainda 
convive com limites práticos, operacionais e políticos que restrin-
gem seu potencial transformador.




